Mensagem no 045/2016                     
            Três Passos, 14 de abril  de 2016.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 033, de 14 de abril  de 2016, que autoriza abertura de crédito especial no valor de R$ 18.000,01 (dezoito mil reais e um centavo).
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Exmo. Sr. 

JORGE LEANDRO DICKEL

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI Nº 033, 14 DE ABRIL DE 2016.
O presente projeto de Lei visa a correta contabilização de despesas, utilizando recursos específicos recebidos no ano de 2016. 

O elemento de despesa a ser incluído no orçamento, servirá para contabilizar financiamentos aos agricultores, em atendimento à lei 3.289 de 29/04/1997.

Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para fins de adequações necessárias.
Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
PROJETO DE LEI Nº 033, DE 14 DE ABRIL DE 2016
Autoriza abertura de crédito especial no valor de R$ 18.000,01 (dezoito mil reais e um centavo.).

Art. 1º Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 18.000,01 (dezoito mil reais e um centavo) assim distribuídos:

§ 1º Secretaria Municipal de Agricultura – Programa 211 – Expansão Vegetal – Proj/Ativ. 2.051 – FAPER - Fundo Mun. de Apoio ao Desenv. Peq. Est. Rurais – Elemento da despesa 4.5.90.66.00.00.00.00.2079 – Concessão de Empréstimos e Financiamentos;

Art. 2º Servirá para cobertura do crédito aberto no art. 1º a anulação de dotação das despesas:

I – R$18.000,01 (dezoito mil reais e um centavo) do Órgão 10 – Secretaria Municipal de Agricultura – Programa 211 – Expansão Vegetal – Proj/Ativ. 2.051 – FAPER - Fundo Mun. de Apoio ao Desenv. Peq. Est. Rurais – Elemento da despesa 3.3.30.41.00.00.00.00.2079 – Contribuições;


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 14 dias do mês de abril de 2016.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL 
